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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2025

Senhores Acionistas,

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras (DFs) da Agência de Fomento de Goiás 
S/A (GOIÁSFOMENTO), relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025.
O presente conjunto de demonstrações foi elaborado em estrita conformidade com as Práticas Con-
tábeis Adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (Padrão COSIF), observando as diretrizes da Lei nº 6.404/76, as normas do Conselho Monetário 
Nacional (CMN), do Banco Central do Brasil (BCB) e, nos aspectos aplicáveis, da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM).

1. AMBIENTE MACROECONÔMICO
No exercício de 2025, o cenário macroeconômico doméstico caracterizou-se por um crescimento mode-
rado do Produto Interno Bruto (PIB), condicionado pela persistência de uma política monetária restritiva. 
A manutenção da taxa básica de juros (Selic) em patamares contracionistas pelo BCB, visando a conver-
gência infl acionária à meta estabelecida pelo CMN, resultou na elevação do custo de capital (funding). 
Como externalidade direta dessa conjuntura, observou-se uma retração na Formação Bruta de Capital 
Fixo (FBCF) e um arrefecimento da demanda agregada. Para a Instituição, a sustentação de juros reais 
elevados impôs desafi os à originação de crédito, refl etindo-se na composição do spread bancário e no 
Custo Efetivo Total (CET) das operações de fi nanciamento.

2. DESEMPENHO OPERACIONAL E PROGRAMAS SOCIAIS
A análise comparativa interanual evidencia uma contração de 14,6% no volume de desembolsos, to-
talizando R$ 57,1 milhões em 2025, frente aos R$ 66,9 milhões registrados no exercício anterior. No 
segmento de programas sociais, onde a GoiásFomento atua como agente fi nanceiro e operador de meios 
de pagamento (cartões voucher), os desembolsos totalizaram R$ 222,91 milhões no exercício.
Desde junho de 2021, a Instituição viabilizou o atendimento de mais de 907.746 benefi ciários, acumu-
lando um volume fi nanceiro de R$ 1,925 bilhão. Essa atuação estratégica na gestão de recursos de 
transferência de renda gerou receitas de prestação de serviços na ordem de R$ 16,9 milhões em 2025, 
um incremento de 112% em relação ao ano anterior, principalmente, em face da substituição do prestador 
de serviços, contribuindo positivamente para a margem operacional da Agência.

3. RESULTADOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS
A Instituição apurou um Lucro Líquido de R$ 5,9 milhões, o que representa uma expansão de 65,4% 
em relação ao resultado de 2024 (R$ 3,6 milhões). O Retorno sobre o Patrimônio Líquido (ROE) atingiu 
2,9%, demonstrando ganho de rentabilidade frente aos 1,8% do período homólogo.
• Ativo Total: Registrou expansão de 10,8%, atingindo R$ 305,2 milhões. O incremento nominal de 
R$ 10,6 milhões é majoritariamente atribuível à captação de recursos vinculados ao Fundo Geral de 
Turismo (FUNGETUR).
• Carteira de Crédito: O saldo consolidado (Recursos Próprios e Vinculados) cresceu 13,8%, totalizan-
do R$ 136,4 milhões. Contudo, em termos de capilaridade, observou-se uma redução no número de 
operações ativas, que passou de 4.434 para 3.584 (-19,2%), evidenciando uma estratégia no aumento 
no ticket médio.
• Gestão de Liquidez (Tesouraria): O portfólio de ativos de liquidez expandiu 11%, alcançando R$ 153,4 
milhões. A Taxa de Retorno Média Ponderada (Yield) foi de 1,18% a.m., benefi ciada pela gestão ativa 
em ambiente de Selic elevada.
• Patrimônio Líquido: Totalizou R$ 206,3 milhões, um crescimento de 1,8% comparado ao encerra-
mento de 2024.

4. GESTÃO DE RISCOS E PROVISÕES (RESOLUÇÃO CMN Nº 4.966/2021)
Em aderência à Resolução CMN nº 4.966/2021, a Instituição atualizou sua metodologia de mensuração 
de instrumentos fi nanceiros e constituição de Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco 
de Crédito (ECL).
• O saldo de provisão em 31/12/2025 totalizou R$ 10,9 milhões (+31,8% vs. 2024).
• O Índice de Inadimplência encerrou o período em 8,0%, ante 6,9% em 31/12/2024, refl etindo a dete-
rioração marginal da capacidade de pagamento dos tomadores no cenário de juros elevados, bem como, 
pela alteração na metodologia de mensuração de risco.
• As Receitas de Recuperação de Crédito totalizaram R$ 9,8 milhões, apresentando redução de 17,7% 
em relação ao exercício anterior, situando-se abaixo da meta orçamentária projetada.

5. PERSPECTIVAS ESTRATÉGICAS
Para o próximo exercício, a GOIÁSFOMENTO reafi rma seu compromisso com o desenvolvimento so-
cioeconômico do Estado de Goiás. A estratégia contempla a expansão do market share nos segmentos 
de MPME e Produtor Rural, sustentada pela implementação de um hub digital de multisserviços fi nancei-
ros. Tal iniciativa visa a otimização da alavancagem operacional e a diversifi cação do mix de receitas de 
serviços, garantindo a sustentabilidade fi nanceira da Instituição.
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BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2025 (Em R$ mil)

ATIVO NOTA 31/12/25
      
 CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE   305.238 
      
DISPONIBILIDADE   7 
      
ATIVOS FINANCEIROS   278.880 
 Ao Custo Amortizado   136.712 
  Títulos e Valores Mobiliários Nota 5 a)  11.231 
  Empréstimos/Financiamentos e Recebíveis/Clientes Nota 5 a) e b)  136.411 
  (-) Provisões para Perdas Esperadas A. ao Risco de Crédito Nota 6 c)  (10.930)
   Perda Esperada Associada ao Risco de Crédito   (2.541)
   Perda Incorrida Associada ao Risco de Crédito   (7.602)
   Perda Adicional Associada ao Risco de Crédito   (787)
 Ao Valor Justo por meio do Resultado   142.168 
  Títulos e Valores Mobiliários Nota 5 a)  142.168 
OUTROS ATIVOS   15.322 
ATIVO FISCAL DIFERIDO   6.266 
IMOBILIZADO LÍQUIDO   4.763 
TOTAL DO ATIVO   305.238 

PASSIVO NOTA 31/12/25
   

CIRCULANTER E NÃO CIRCULANTE   305.238 
   
PASSIVOS FINANCEIROS   68.066 
Ao Custo Amortizado   68.066 
 Obrigações Por Empréstimos e Repasses  Nota 10 a)  68.066 
   
OBRIGAÇÕES FISCAIS CORRENTES  Nota 11  29.929 
   
OUTROS PASSIVOS  Nota 11  909 
   
PATRIMÔNIO LÍQUIDO   206.334 
 Capital Social  Nota 12  193.234 
 Aumento de Capital (AGO/AGE)  Nota 12  3.394 
 Reservas de Lucros   6.131 
 Reservas para Incentivos Fiscais   3.575 
   
 TOTAL DO PASSIO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO   305.238 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2025 (Em R$ mil)

DESCRIÇÃO NOTAS 31/12/2025
   
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  49.187

 Carteira de Crédito
 Nota 13 a) 
e d) e Nota 

6 e) 
29.146

 Resultado de Títulos e Valores Mobiliários  Nota 13 b) 20.041
   
DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  (3.555)
 Despesas de Operações de Empréstimos e Repasses  (3.555)
   
REULTADO LÍQUIDO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  45.632
PROVISÃO PARA PERDAS ESPERADAS ASSOCIADAS AO RISCO 
DE CRÉDITO  (9.037)
RESULTADO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS  36.595
OUTRAS RECEITAS /(DESPESAS) OPERACIONAIS  (26.230)
 Receitas de Prestação de Serviços  Nota 13 c) 11.502
 Despesas de Pessoal  Nota 13 

e) e f) (39.097)
 Outras Despesas Administrativas  (11.458)
 Despesas Tributárias (ISS PASEP E COFINS)  Nota 13 e) 

e Nota 14 (3.758)
   
 Outras Receitas e Despesas Operacionais  16.581
   
RESULTADO OPERACIONAL  10.365
   
RESULTADO NÃO OPERACIONAL  555
   
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO E 
PARTICIPAÇÕES  10.920
   
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  (3.966)
 Imposto de Renda e Contribuição Social  Nota 15 (3.773)
 Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos  (193)
PATICIPAÇÃO NO LUCRO  (1.043)
LUCRO(PREJUÍZO) LÍQUIDO NO EXERCÍCIO  5.911
LUCRO POR AÇÃO- R$ 1,00  0,0306

DRA - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADOS ABRANGENTES 
DO EXERCÍCIO DE 2025 (Em R$ mil)

DESCRIÇÃO 31/12/2025
LUCRO(PREJUÍZO) LÍQUIDO NO SEMESTRE 5.911
Ativos Financeiros ao Valor Justo em Resultados Abrangentes (177)
Ajustes (177)
  
RESULTADOS ABRANGENTES NO SEMESTRE 5.734

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2025 (Em R$ mil)

EVENTOS
CAPITAL 
REALIZA-

DO

AUMEN-
TO 
DE 

CAPITAL

RESERVAS DE LUCROS LUCROS 
ACUMU-
LADOS

TOTALLE-
GAL

EXPAN-
SÃO

INCEN-
TIVOS 

FISCAIS
SALDO EM 31/12/2024 193.234 - 4.690 1.254 3.575 - 202.753
Efeitos da adoção inicial da 
Resolução CMN 4.966/21      691 691
SALDO NO INÍCIO DE 
JANEIROS DE 2025 193.234  4.690 1.254 3.575 691 203.444
 - Transferência para Aumento 
de Capital - 3.394 - (954) - - 2.440
 - Resultado do Semestre - - - - - 1.332 1.332
 - Reserva Legal - - 67 (67) - - -
 - Ajuste da Resolução 4966 - - - 691 - (691) -
 - Proposta de Compensação    31  (31)  
 - Juros Sobre Capital Próprio - - - - - (1.301) (1.301)
SALDO EM 30/06/2025 193.234 3.394 4.757 955 3.575 - 205.915
MUTAÇÃO DO SEMESTRE - 3.394 67 (299) - - 3.162
SALDO EM 31/12/2024 193.234 - 4.690 1.254 3.575 - 202.753
 - Ajuste da Resolução 4966      691 691
 - Destinado para Aumento de 
Capital  2.440    - 2.440
 - Transferência para Aumento 
de Capital - 954 - - - - 954
 - Resultado do Exercício - - - - - 5.911 5.911
 - Reserva Legal - - 296 (66) - (230) -
 - Reserva para Expansão - - - (954) - - (954)
 - Proposta de Compensação - - - 221 - (221) -
 - Ajuste da Resolução 4966 - - - 691 - (691) -
 - Juros Sobre Capital Próprio - - - - - (5.460) (5.460)
SALDO EM 31/12/2025 193.234 3.394 4.986 1.146 3.575 - 206.335
MUTAÇÕES DO PERÍODO - 3.394 296 (108) - - 3.582

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em R$ mil)

DESCRIÇÃO 31/12/25
Fluxos de Caixa Provenientes das Operações  
 Lucro Líquido 5.911
 Depreciação e Amortização 286
 Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos (15.546)
 Operações de Crédito (13.255)
 Outros Créditos 1.286
 Outros Valores e Bens (1.178)
 Outras Obrigações 13.096
 Caixa Gerado/Utilizado pelas Operações (9.400)
  
Fluxos de Caixa Provenientes das Atividades de Financiamentos  
 Obrigações por Empréstimos e Repasses 12.649
 Destinado para Aumento de Capital 2.440
 Ajuste da Resolução 4966 690
 Juros Sobre Capital Próprio Propostos (5.460)
Caixa (utilizado) Provenientes das Atividades de Financiamentos 10.319
  
Fluxos de Caixa Provenientes das Atividades de Investimentos  
 Investimentos -
 Imobilizado de Uso (1.247)
 Imobilizado em Curso -
Total dos Recursos Captados/Aplicados (1.247)
  
Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (328)
 Início do Período 335
 Fim do Período 7
Aumento/Redução de Caixa e Equivalente de Caixa (328)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
DO EXERCÍCIO DE 2025 (Em R$ mil)

NOTA 1 –  Contexto operacional 
A Agência de Fomento de Goiás S/A – GoiásFomento é uma instituição fi nanceira de capital fechado, au-
torizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na qualidade de órgão regulador do Sistema Financeiro 
Nacional. Está constituída sob a forma de sociedade anônima de economia mista, conforme autorização 
contida na Lei Estadual nº 13.533/1999, sendo regida pela Resolução nº 2.828/2001 do Conselho Mone-
tário Nacional e suas alterações posteriores.
A instituição iniciou suas atividades operacionais em 07 de julho de 2000.
O objeto social da GoiásFomento consiste em estimular os investimentos produtivos e o desenvolvimento 
da infraestrutura econômica e social do Estado de Goiás, contribuindo para o crescimento sustentável 
por meio da prospecção de oportunidades de negócios, da geração e manutenção de emprego e renda, 
da modernização das estruturas produtivas, do aumento da competitividade estadual e da redução das 
desigualdades sociais e regionais, inclusive no setor agropecuário.
No âmbito de suas operações, destacam-se como principais atividades a concessão de crédito com 
recursos próprios, bem como a operacionalização de repasses oriundos de instituições e fundos de de-
senvolvimento, dentre os quais se destacam: o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), a Financiadora de Estudos 
e Projetos (FINEP) e o Fundo Geral do Turismo (FUNGETUR).
Adicionalmente, a GoiásFomento atua como agente fi nanceiro de fundos públicos estaduais e de progra-
mas sociais, incluindo, entre outros, o Fundo de Desenvolvimento de Atividades Industriais (FUNPRODU-
ZIR), o Fundo de Participação e Fomento à Indústria de Goiás (FOMENTAR) e o Fundo de Equalização 
para o Empreendedor (FUNDEQ), além de outros programas de natureza social.
Por fi m, registra-se que a autorização para o fechamento das Demonstrações Financeiras da instituição, 
relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, foi concedida pela Diretoria em 20 de fevereiro 
de 2026, em conformidade com os normativos internos de governança e procedimentos de encerramento 
contábil.

 NOTA 2 – Base de elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras 
As demonstrações fi nanceiras estão em conformidade com a regulamentação emanada do Conselho 
Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, conforme disposto na Resolução CMN nº 4.818/2020
As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas com observância das práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), e estão 
apresentadas em conformidade com o novo Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional (COSIF) e os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
aprovados pelo Banco Central do Brasil – BACEN, no que for aplicável.
A Administração declara que as divulgações realizadas nas Demonstrações Financeiras evidenciam to-
das as informações relevantes, utilizadas na sua gestão e que as práticas contábeis foram aplicadas de 
maneira consistente no período.
Na preparação das demonstrações fi nanceiras, a Administração utiliza julgamentos, estimativas e pre-
missas que impactam os valores reportados dos ativos e passivos. Tais estimativas e julgamentos de-
correm de subjetividades e incertezas, e os itens mais signifi cativos incluem as provisões para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito, realização de ativos fi scais diferidos e provisões para con-
tingências. Os resultados efetivos podem divergir das estimativas e premissas adotadas. A Instituição 
realiza revisões periódicas dessas estimativas e premissas.
As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em Reais (R$), moeda funcional da Instituição. Todos 
os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
A GoiásFomento adotou em 1º de janeiro de 2025 a Resolução CMN nº 4.966/2021, que altera os crité-
rios contábeis aplicáveis aos instrumentos fi nanceiros e optou pela isenção prevista no Art. 79 da referida 
Resolução, de não apresentar informações comparativas com períodos anteriores, nas demonstrações 
fi nanceiras do primeiro semestre de 2025.
Os efeitos decorrentes da aplicação dos critérios contábeis, estabelecidos pela referida Resolução, foram 
registrados na rubrica de Lucros ou Prejuízos Acumulados, no Patrimônio Líquido de abertura, em 1º de 
janeiro de 2025, pelo valor líquido dos efeitos tributários ajustados em contrapartida ao valor do ativo 
na mesma data.
As contas do Ativo e do Passivo do Balanço Patrimonial estão sendo apresentadas exclusivamente por 
ordem de liquidez e exigibilidade, conforme faculta a Resolução BCB nº 2/2020. A segregação entre 
circulante e não circulante é objeto de divulgação nas Notas Explicativas.
Referidas demonstrações fi nanceiras, após apreciação da Diretoria, foram aprovadas pelo Conselho de 
Administração.
Normas que entram em vigor em 1º de janeiro de 2025
a) Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN n° 4.966/2021 e correlatas
A Resolução CMN n° 4.966/2021, com as atualizações trazidas pela Resolução CMN n° 5.100/2023 e 
demais normativos vinculados, estabelece critérios para a classifi cação, mensuração, reconhecimento e 
baixa de instrumentos fi nanceiros, constituição de provisão para perda esperadas associadas ao risco de 
crédito e designação e reconhecimento contábil da contabilidade de hedge.
A aplicação dessas normas visa promover a convergência dos critérios contábeis do COSIF os requeri-
mentos da norma internacional IFRS 9 a partir de 1° de janeiro de 2025. 
b) Principais impactos:
Classifi cação e mensuração de instrumentos fi nanceiros
i) Os Títulos e valores mobiliários (TVM), anteriormente tratados pela Circular BACEN nº 3.068/2001 e 
classifi cados em três categorias — Para Negociação, Disponíveis para Venda e Mantidos até o Vencimen-
to —, passaram, com o advento da Resolução CMN nº 4.966/2021, a ser classifi cados nas categorias:
• Valor Justo no Resultado (VJR);
• Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes (VJORA) e 
• Custo Amortizado (CA), 
conforme o modelo de negócio da Instituição.
ii) A carteira de operações de crédito e com características de crédito foi reclassifi cada conforme a moda-
lidade de garantia, e a metodologia simplifi cada de apuração de perdas esperadas foi adotada, conforme 
o Art. 50 da Resolução CMN nº 4.966/2021, em razão do enquadramento da GoiásFomento no Segmento 
4 (S4), segundo a Resolução CMN nº 4.553/2017.
Essa abordagem permite avaliação simplifi cada das perdas esperadas associadas ao risco de crédito, 
segregadas em:
a) Provisão para perdas incorridas, para as Operações com atraso superior a 90 dias, conforme percen-
tuais do Anexo I da Resolução BCB nº 352/2023; 
b) Provisão adicional para perdas esperadas, conforme tipo de carteira e percentuais do Anexo II, da 
Resolução BCB nº 352/2023, abrangendo ativos não problemáticos e ativos problemáticos, não inadim-
plidos, ou seja, atraso menor que 90 dias e inadimplidos, ou seja, atraso superior a 90 dias; e
c) Provisão para perda esperada modelo interno de provisionamento, aplicável a todas as operações 
de crédito.
Renegociação e Reestruturação
Os requisitos normativos estabelecem regras distintas para a mensuração do valor contábil de operações 
de créditos reestruturadas e renegociadas: 
a) Reestruturadas - avaliadas pelo valor presente dos fl uxos de caixa contratuais reestruturados, descon-
tados pela taxa de juros efetiva originalmente contratada;
b) Renegociadas, reavaliadas conforme as condições contratuais renegociadas, quando não caracteri-
zada reestruturação.
Conforme previsto na Resolução CMN nº 4.966/2021, fi ca facultado, até 31 de dezembro de 2026, o uso 
da taxa de juros efetiva repactuada para apuração do valor presente dos fl uxos de caixas contratuais 
reestruturados. A Instituição optou por essa faculdade, a apresentando os saldos reestruturados confor-
me as condições renegociadas.
Plano de Contas das Instituições Financeiras - COSIF
Com a edição das Resoluções BCB nº 426 a 433/2023, 390/2024 e 537 a 543/2024, em vigor a partir 
de 1º de janeiro de 2025, foi adotada uma nova estrutura do elenco de contas do COSIF, aplicada na 
elaboração das demonstrações fi nanceiras.
Imposto de Renda e Contribuição Social
Os novos critérios contábeis estabelecidos na Resolução CMN nº 4.966/2021, determinaram alterações 
fi scais, que foram regulamentadas pela Lei nº 14.467/2022 e alterações posteriores, contidas na Lei nº 
15.078/2024.
A partir de 1º de janeiro de 2025, as instituições fi nanceiras podem deduzir, na apuração do lu-
cro real e da base da CSLL, as perdas incorridas no recebimento de créditos inadimplidos, ob-
servando os percentuais defi nidos conforme o período de inadimplência, independentemente da 
data da sua contratação e operações com pessoa jurídica em processo falimentar ou em recupera-
ção judicial, a partir da data da decretação da falência ou da concessão da recuperação judicial.
Para contratos inadimplidos cujas perdas ainda não haviam sido aproveitadas fi scalmente até 
31/12/2024, o controle será segregado e a exclusão na base de cálculo do Lucro Real, ocorrerá à razão 
de 1/84 (um oitenta e quatro avos), a partir de janeiro de 2026.
Efeitos da Transição: 
De acordo com o Art. 94 da Resolução BCB nº 352/2023, a adoção da norma foi aplicada em janeiro de 
2025, sendo as diferenças nos valores contábeis de ativos e passivos fi nanceiros, decorrentes dessa 
adoção, reconhecidas em conta de lucros acumulados, líquidos dos impactos fi scais. 
A reconciliação do patrimônio líquido demonstrando os efeitos da transição da norma em 1º de janeiro 
de 2025.
Conciliação do Patrimônio Líquido valor
Patrimônio Líquido em 31/12/2024 202.753
Ajustes iniciais na adoção da Resolução nº 4.966, líquido do efeito tributário 758
Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito (70)
Stop accrual encargos 60-90 dias – ativos de crédito não problemáticos 3
Patrimônio líquido após ajustes da Resolução CMN nº 4.966 em 01/01/2025 203.444
A Instituição, com base no Comunicado BACEN n° 42.403/2024, optou pela remensuração de ativos 
fi nanceiros, não problemáticos, que estavam em stop accrual em 31 de dezembro de 2024, ou seja, 
vencidos até 60 dias, com reconhecimento, no início de janeiro de 2025, das rendas advindas desses 
contratos em contrapartida à conta de lucros e prejuízos acumulados.
Essas demonstrações fi nanceiras, após apreciação da Diretoria, foram aprovadas pelo Conselho de 
Administração.

NOTA 3 – Principais práticas contábeis adotadas
As práticas contábeis descritas abaixo foram aplicadas ao período apresentado nas demonstrações fi -
nanceiras.
a) Apuração de resultado: 
As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de competência, observando-se o critério pro rata 
die para aquelas de natureza fi nanceiras.
b) Caixa e equivalência de caixa:
Para fi ns das demonstrações dos fl uxos de caixa, caixa e equivalentes de caixa esses correspondem 
aos saldos de disponibilidades e aplicações interfi nanceiras de liquidez com conversibilidade imediata. 
c) Instrumentos fi nanceiros 
É qualquer contrato que dê origem a um ativo fi nanceiro para a Instituição e a um passivo fi nanceiro ou 
instrumento patrimonial para outra Instituição:
I - Classifi cação 
Com a entrada em vigor da Resolução CMN nº 4.966/2021, a partir de 1º de janeiro de 2025, a Goiás-
Fomento, passou a classifi car seus ativos fi nanceiros nas seguintes categorias, conforme defi nido em 
seu modelo de negócio: 
a. Ativo fi nanceiro classifi cado ao custo amortizado – CA:
São classifi cados como custo amortizado, os ativos fi nanceiros que atundam cumulativamente às se-
guintes condições:
O ativo é gerido dentro de modelo de negócio cujo objetivo é manter esses ativos fi nanceiros com o fi m 
de receber os respectivos fl uxos de caixa contratuais; e 
Os fl uxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente em pagamentos de princi-
pal e juros sobre o valor do principal, em datas especifi cas.
b. Ativo fi nanceiro classifi cado ao Valor justo por meio de outros resultados abrangentes VEJORA:
São classifi cados como VEJORA, os ativos fi nanceiros que atendam cumulativamente às seguintes 
condições: 
O ativo fi nanceiro é gerido dentro de modelo de negócio cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo rece-
bimento dos fl uxos de caixa contratuais quanto pela venda do ativo fi nanceiro com transferência subs-
tancial de riscos e benefícios; e
Os fl uxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente em pagamentos de princi-
pal e juros sobre o valor do principal, em datas especifi cas.
c. Ativo fi nanceiro classifi cado em: Valor justo por meio de resultado – VJR:
Compreendem os demais ativos fi nanceiros não enquadrados nas categorias anteriores.
II - Reclassifi cação 
A reclassifi cação de ativos fi nanceiro é exigida se, e somente se, houver mudança do modelo de negó-
cios da entidade para o gerenciamento desses ativos. 
Em caso de alteração dos modelos de negócios, os ativos fi nanceiros serão reclassifi cados, de forma 
prospectiva, no primeiro dia do período subsequente de apuração de resultado contábil, ou seja, em 01 
de julho e ou em 01 de janeiro.
III - Mensuração dos ativos fi nanceiros
O reconhecimento inicial ocorre:
Pelo preço de transação, apurado conforme regulamentação vigente, no caso de recebíveis de contra-
tos com clientes em componente de fi nanciamento signifi cativo; ou
Pelo valor justo, apurado conforme regulamentação vigente, nos demais casos.
a) Custo amortizado 
Corresponde ao valor pelo qual o ativo fi nanceiro é mensurado em seu reconhecimento inicial, aplicando 
a metodologia da taxa efetiva de juros, deduzida eventual provisão para perda de crédito esperada.
b) Taxa de juros efetiva (TJE)
É a taxa que equaliza o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo con-
tratual do ativo ou do passivo fi nanceiro ao seu valor contábil bruto, podendo incluir custos e receitas de 
originação atribuíveis individualmente à operação, em contrato.
c) Valor justo 
De acordo com a Resolução CMN nº 4.924/2021 e CPC 46 Mensuração do Valor Justo, o valor justo 
de um instrumento fi nanceiro corresponde ao preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago 
pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data 
da mensuração.

A norma contábil fornece uma hierarquia do valor justo em três níveis para classifi cação dos instrumentos 
fi nanceiros. Essa hierarquia é baseada nos mercados em que os ativos e passivos são negociados e 
se os dados para as técnicas de avaliação usadas para mensurar o valor justo são observáveis ou não 
observáveis. 
Os instrumentos fi nanceiros são mensurados segundo a hierarquia de valor justo descrita a seguir:
Nível 1: a avaliação é baseada em preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para Ativos e 
Passivos idênticos na data do balanço.
Nível 2: a avaliação é baseada em dados observáveis, para instrumentos semelhantes em mercados 
ativos ou instrumentos idênticos ou similares em mercados não ativos.
Nível 3: a avaliação é gerada a partir de técnicas que utilizam premissas signifi cativas não observáveis 
no mercado. 
Atualmente, a Instituição opera com instrumentos fi nanceiros de Nível 1 e 2. 
IV Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
A Agência de Fomento de Goiás S/A, pertence ao segmento S4, e, portanto, utiliza a metodologia simpli-
fi cada para a apuração de provisões para perdas esperadas.
O Banco Central do Brasil emitiu regramento específi co para o modelo simplifi cado de apuração de pro-
visão para perdas associadas ao risco de crédito, que estabelecem os conceitos e os critérios contábeis 
para a constituição de provisão, para a caracterização de ativo com problema de recuperação de crédito 
(ativos problemáticos) e de ativos reestruturados.
Para o cálculo da provisão para perdas associadas ao risco de crédito, o modelo simplifi cado considera 
os seguintes componentes:
a) Provisão para perdas incorridas (ativos inadimplidos):
Conforme Resolução do BACEN 352/23, o nível de provisão é calculado de acordo com o número de 
meses de atraso e a classifi cação da carteira de operações de crédito vai de C1 a C5. O nível de provisão 
progride à medida que o atraso aumenta. 
A provisão para perdas incorridas é estimada considerando:
Ativos fi nanceiros com atraso superior a 90 dias, com base na carteira e no atraso no cumprimento do 
pagamento de principal e juros pela contraparte; e
Ativos fi nanceiros cuja contraparte seja pessoa jurídica em processo falimentar, a provisão para perdas 
incorridas associadas ao risco de crédito corresponde, a partir da data da decretação da falência, a 100% 
(cem por cento) do valor contábil bruto do ativo.
b) Provisão adicional:
Constituídas conforme regulamentação vigente, a Instituição constitui a provisão adicional, com percen-
tuais que variam em função do tempo de atraso (incluindo ativos com zero dias de atraso), da classifi ca-
ção de carteira (C1 a C5) e da caracterização de ativo problemático, conforme segue:
Ativos fi nanceiros não caracterizados como ativo com problemas de recuperação de crédito;
Ativos fi nanceiros caracterizados como ativo com problemas de recuperação de crédito, não inadimpli-
dos (atraso menor que 90 dias); e
Ativos fi nanceiros inadimplidos (atraso superior a 90 dias).
c) Provisão para perda esperada:
Calculada conforme normas vigentes, podendo atingir no máximo, 100% do valor contábil bruto. 
V - Baixas de instrumento fi nanceiros 
Um ativo fi nanceiro é baixado contra provisão para perdas esperadas após todos os procedimentos 
necessários para o recebimento e quando não há expectativa de recuperar. A GOIÁSFOMENTO, devido 
a característica do crédito defi niu a baixa de tais ativos com inadimplência maior que 720 dias.
VI – Ativos fi nanceiros com problema de recuperação de crédito 
 O instrumento fi nanceiro se caracteriza como ativo fi nanceiro como problema de recuperação de crédito 
(ativo problemático), quando ocorre:
i. Atraso superior a 90 dias no pagamento;
ii. Reestruturação do ativo fi nanceiro associado à obrigação, e
iii. Existir indicativos de que a obrigação não será honrada nas condições pactuadas, sem recorrer a 
garantias ou colaterais.
Ainda, quando uma operação e marcada como ativo problemático, as demais operações da mesma 
contraparte, incluindo as demais contrapartes conectadas, são arrastadas para ativo problemático. Essa 
marcação de um ativo como problemático pode ser revista/cura, quando o ativo estiver performando no 
pagamento de principal e juros e:
i. Existir um período sustentado de execução do pagamento por parte do cliente; e 
ii.Existir amortização relevante do saldo devedor do cliente.
A GOIÁSFOMENTO não reconhece, no resultado do período, receitas de juros ou de qualquer natureza 
ainda não recebida relativa a ativos problemáticos.
VII – Renegociação e reestruturação de instrumentos fi nanceiros
Considera-se renegociação, o acordo que implique alteração das condições originalmente pactuadas do 
instrumento ou a substituição do instrumento fi nanceiro original por outro. Considera reestruturação, a 
renegociação que implique concessões signifi cativas à contraparte, em decorrência da deterioração rele-
vante de sua qualidade creditícia, as quais não seriam concedidas caso não ocorresse tal deterioração. A 
operação objeto de reestruturação deve ser inicialmente classifi cada como provisão de 100%, conforme 
previsto na Resolução CMN Nº4.966/2021.
d) Instrumentos fi nanceiros derivativos – A Agência de Fomento de Goiás, não possui instrumentos 
fi nanceiros derivativos contratados.
e) Títulos e valores mobiliários:
São Título de renda fi xa, de entidade publica, cotas de fundos de investimentos em renda fi xa, fundos 
de participação e fundos de direitos creditórios. Estão registrados pelos valores efetivamente pagos, 
inclusive, estão classifi cados nas categorias: CA – Custo amortizado; VJR – Valor justo nos resultados e 
VJORA – Valor justo nos resultados abrangentes.
f) Ativos não fi nanceiros mantidos para venda:
Corresponde aos imóveis disponíveis para venda, recebidos em dação em pagamento ou oriundos de 
execução de garantias. Esses bens são ajustados a valor justo por meio da constituição de provisão, de 
acordo com as normas vigentes. 
g) Imobilizado de uso e intangível:
São os bens que constituem o imobilizado de uso e os bens intangíveis, são demonstrados p elo custo de 
aquisição, líquido das respectivas depreciações e amortizações acumuladas.
h) Redução do valor recuperável de ativo/impairmant:
Os ativos não fi nanceiros são avaliados para verifi car se existe a evidência de que tenha ocorrido uma 
perda no seu valor contábil. Uma perda por redução ao valor recuperável de um ativo não fi nanceiro é 
reconhecida no resultado do período se o valor contábil do ativo exceder o seu valor recuperável. Os 
valores dos ativos não fi nanceiros são objeto de revisão periódica, anual, para verifi car se existe alguma 
indicação d
e perda do valor recuperável.
i) Tributos correntes e diferidos:
Os tributos incidentes sobre o lucro e o faturamento são calculados às alíquotas a seguir:

Tributo Alíquota
IRPJ - Imposto de renda 15%
Adicional de imposto de renda (*) 10%
CSLL - Contribuição social sobre o Lucro Líquido 20%
PIS/PASEP  0,65%
COFINS - Contribuição para o fi nanciamento da seguridade social  4%
ISSQN - Imposto sobre serviços de qualquer natureza  5%
(*) A provisão para imposto de renda é constituída à alíquota de 15% sobre o Lucro Real, acrescida de 
adicional de 10% sobre o excedente a R$240 mil reais.
A base de cálculo dos valores do imposto de renda e da contribuição social, estão evidenciados na 
Nota 15.
Os ativos fi scais diferidos, são reconhecidos conforme Resolução CMN nº 4.842/2020. Também deno-
minados “créditos tributários”, são constituídos sobre diferenças temporárias decorrentes de despesas 
apropriadas no período e ainda não dedutíveis para fi ns de imposto de renda e contribuição social, e são 
registrados na rubrica “Ativo fi scal diferido”. Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente com 
base em expectativas de realização, considerando os estudos técnicos. Conforme Resolução BACEN nº 
2/2020, os créditos tributários são apresentados integralmente no ativo não-circulante no montante de 
R$6.266, independentemente de sua expectativa de realização.
j) Outros ativos:
Os demais ativos estão demonstrados pelos valores de realização, e, quando aplicável, os rendimentos 
e as variações monetárias auferidas em base pro rata dia e provisão para perda, quando necessária. 
k) Provisões, ativos e passivos contingentes:
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação de provisões, contingências passivas e contingências 
ativas, são efetuados de acordo com os critérios defi nidos na Resolução CMN nº 3.823/09.
Os ativos contingentes são reconhecidos nas demonstrações fi nanceiras somente quando da existência 
de evidências que propiciem a garantia de sua realização, usualmente representadas pelo trânsito em 
julgado da ação e pela confi rmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensa-
ção por outro passivo exigível.
Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstrações fi nanceiras quando, baseado na opinião 
de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judi-
cial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando 
os montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança, sendo quantifi cados quando da 
citação/notifi cação judicial e revisados mensalmente.
l) Outros passivos – férias e 13º salários:
A provisão é constituída com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço e 
incluem os correspondentes encargos sociais.
m) Juros sobre capital próprio – JCP:
Os Juros sobre o Capital Próprio, destinados aos acionistas, foram calculados nas conformidades das 
normas disciplinares. O valor desses JCP, devidos ao Acionista Majoritário, conforme a Lei Estadual nº 
19.187, de 29 de dezembro de 2015, são destinados ao aumento do Capital Social do referido acionista.
n) Resultado recorrentes e não recorrentes:
Em atendimento ao disposto a Resolução 2/2020, do Banco Central do Brasil, a GOIÁSFOMENTO 
evidencia de forma segregada os resultados recorrentes e não recorrentes. 

NOTA 4 – Caixa e equivalentes de caixa
Composição 31/12/2025

Disponibilidade 7
Cotas de fundos de investimento de renda fi xa - VJR 135.763
Total 135.770

NOTA 5 – Disponibilidades e títulos e valores mobiliários
a) Composição por categoria e tipo de instrumento

Composição 31/12/2025
Disponibilidade 7
Títulos públicos federais – LFT – Custo Amortizado 11.231
Cotas de fundos de inv. de renda fi xa – Valor Justo no Resultado 135.763
Cotas de fundos/Inv. FGI/FIP/GOVTECH- Valor Justo no Resultado 6.405
Totais 153.406

(*) LFT - São mantidos títulos públicos federais, conforme Artigo 6º da Resolução nº 2.828/01. Ao Custo 
Amortizado.
(**) FGI Fundo Garantidor para investimentos – A GOIÁSFOMENTO opera com a garantia, administrado 
pelo BNDES. Em 31/12/2025, no valor de R$ 231 (duzentos e trinta e um mil reais). Ao Valor Justo no 
Resultado.
(***) FIP Venture Brasil Central e FIP GOVTECH Brasil - A GOIÁSFOMENTO, possui aplicações nos 
referidos fundos de investimentos, administrados por instituições fi nanceiras privadas, (TRUSTEEDTVM/
BancoDaycoval), as cotas são mensuradas pelos valores divulgados pelos respectivos administradores 
na data do balanço. Em 31/12/2025, o valor de R$ 6.175 (seis milhões, cento e setenta e cinco mil reais). 
Ao Valor Justo no Resultado.
 
NOTA 6 – Carteira de operações de crédito avaliada ao custo amortizado 
a) Composição por modalidade

Empréstimos e recebíveis dos clientes 31/12/2025
 Empréstimos 57.321
 Financiamento 63.356
 Financiamentos Rurais 14.166
 Financiamento de Ativo não fi nanceiros 1.568
 Total do valor contábil bruto 136.411
 (Provisão para perdas esperadas associada ao risco de crédito) (10.930)
 Total do valor contábil líquido 125.481

Faixa de vencimento Circulante Não Circulante Total 
31/12/2025

 Empréstimos 26.707 30.615 57.322
 Financiamento 19.474 43.882 63.356
 Financiamentos Rurais 4.828 9.338 14.166
 Financiamento de Ativo não fi nanceiros 457 1.110 1.567
Total 51.466 84.945 136.411

b) Composição por carteira, situação e faixa de vencimento
Carteira Por Vencimento C1 C2 C3 C4 Total
Ativos Não Problemáticos 59.618 2.336 55.812 97 117.863
Até 14 dias de atrasos 56.588 2.157 51.820 97 110.662
De 15 a 30 dias de atraso 2.091 106 1.721 - 3.918
De 31 a 60 dias de atraso 486 73 1.274 - 1.833
De 61 a 90 dias de atraso 453 - 997 - 1.450
Problemáticos Adimplidos 2.952 562 914 - 4.428
De 0 a 90 dias de atraso 2.952 562 914 - 4.428
Problemáticos Inadimplidos 4.169 1.330 8.621 - 14.120

Por Mês
Menor que um mês 29 888 707 - 1.624
igual ou maior que 1 e menor que 2 1.657 23 761 - 2.441
igual ou maior que 2 e menor que 3 72 - 741 - 813
igual ou maior que 3 e menor que 4 258 - 514 - 772
igual ou maior que 4 e menor que 5 863 77 558 - 1.498
igual ou maior que 5 e menor que 6 483 - 381 - 864
igual ou maior que 6 e menor que 7 608 - 251 - 859
igual ou maior que 7 e menor que 8 - 7 666 - 673
igual ou maior que 8 e menor que 9 146 - 565 - 711
igual ou maior que 9 e menor que 10 7 - 307 - 314
igual ou maior que 10 e menor que 11 - 4 399 - 403
igual ou maior que 11 e menor que 12 - 239 496 - 735
igual ou maior que 12 e menor que 13 - - 423 - 423
igual ou maior que 13 e menor que 14 - 20 288 - 308
igual ou maior que 14 e menor que 15 3 - 260 - 263
igual ou maior que 15 e menor que 16 - 27 295 - 322
igual ou maior que 16 e menor que 17 - 45 285 - 330
igual ou maior que 17 e menor que 18 - - 434 - 434
igual ou maior que 18 e menor que 19 43 - 258 - 301
igual ou maior que 19 e menor que 20 - - 32 - 32
Igual ou maior que 20 e menor que 21 - - - - -
Total da Carteira 66.739 4.228 65.347 97 136.411

c) Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito
Provisão por modalidades e recebíveis dos clientes 31/12/2025

 Empréstimos 4.273
 Financiamento 6.173
 Financiamentos Rurais 456
 Financiamento de Ativo Não Financeiros 28
 Total do Valor Contábil Bruto 10.930
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Provisão por modalidades 31/12/2025
Perda Esperada Associada ao Risco de Crédito 2.541
Perda Incorrida Associada ao Risco de Crédito 7.602
Perda Adicional Associada ao Risco de Crédito 787
 Total do Valor Contábil Bruto 10.930

d) Concentração de crédito
Devedores – diversos clientes 31/12/2025

 Principal devedor 2.025
 10 seguintes maiores devedores 15.619
 50 seguintes maiores devedores 29.426
 100 seguintes maiores devedores 15.886
 Demais clientes 73.455
Total 136.411

e) Provisão para perdas esperadas associadas o risco de crédito
Nas conformidades da Resolução do CMN 4.966/2021 e 352 do Banco Central do Brasil

Car-
teira Situação do Ativo Carteira 

a vencer
Carteira 
vencida Total Perda 

Esperada
Perda 

Incorrida
Perda 

Adicio-
nal

Total de 
Perdas 

Esperadas
C1 Não problemáticos 59.619 - 59.619 899 - - 899
C1 Problemático 

Adimplida - 2.952 2.952 18 - 219 237
C1 Problemáticos - 4.168 4.168 - 865 188 1.053

Soma 59.619 7.120 66.739 917 865 407 2.189
C2 Não problemáticos 2.336 - 2.336 38 - - 38
C2 Problemático 

Adimplida - 562 562 19 - 21 40
C2 Problemáticos - 1.330 1.330 - 550 45 595

Soma 1.336 1892 4.228 57 550 66 673
C3 Não problemáticos 55.812 - 55.812 1.487 - - 1.487
C3 Problemático 

Adimplida - 914 914 77 - 47 124
C3 Problemáticos - 8.620 8.620 - 6.187 268 6.455

Soma 55.812 9.534 65.346 1.564 6.187 315 8.066
C4 Não problemáticos 98 - 98 2 - - 2
C4 Problemático 

Adimplida - - - - - - -
C4 Problemáticos - - - - - - -

Soma 98 - 98 2 - - 2
Total 117.865 18.546 136.411 2.540 7.602 788 10.930

Descrições 31/12/2025
Saldo inicial da provisão de perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
(01/01/2025) 8.014
 Efeito da adoção inicial da resolução CMN 4966/2021 (758)
 Saldo inicial ajustado 7.256
Constituição de provisão para perdas esperadas 9.037
 Reversão de provisão para perdas esperadas (2.542)
(-) Crédito baixados para prejuízo (3.521)
Saldo final da provisão esperadas 10.230

NOTA 7 – Outros ativos
Descrições 31/12/2025

Rendas a receber – Prestação de serviços 271
Outras rendas a receber - convênios 227
Adiantamentos concedidos 218
Créditos tributários – Ativos fiscais diferidos 6.266
Outros créditos – Com características de crédito - Leilão 1.568
Provisão para outros créditos - Leilão (28)
Impostos e contribuições a serem restituídos 701
Devedores por depósitos em garantia (*) 1.212
Outros 3.568
Totais 14.003
Curto Prazo 7.737
Longo Prazo 6.266

(*) Nesta rubrica estão registrados os depósitos judiciais das ações em curso, tanto trabalhistas quanto 
cíveis.

NOTA 8 – Outros valores e bens 
a) Resumo das contas

Descrições 31/12/2025
Ativos não financeiros mantidos para venda (b) 9.173
Provisão para desvalorização (b) (312)
Despesas antecipadas (*) 264
Total 9.125

(*) As despesas antecipadas serão realizadas em até 12 meses.
b) Ativos não financeiros mantidos para venda – Referidos bens compreendem os bens não de uso 
próprio, nas conformidades da Resolução do CMN 4.747/2019. Referidos bens são levados a leilão pú-
blico e, conforme normas, por vendas direta.
Esses ativos foram avaliados há menos de um ano.

NOTA 9 – Permanente 

Descrições Taxa anual Custo Depreciação Valor residual em 
31/12/2025

 Investimentos - 10 - 10
 Imobilizado em curso - Projeto - 34 - 34
 Imóveis de uso – Terrenos - 2.422 - 2.422
 Imóveis de uso – Edificações 4% 1.867 (1.121) 746
 Imobilizado de uso - moveis 10% 2.904 (1.677) 1.227
 Imobilizado de Uso - Veículos 20% 341 (17) 324
Totais - 7.578 (2.815) 4.763

Referidos bens foram avaliados, onde os laudos estão com valor superior aos valores ativados. 

NOTA 10 – Passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 
a) Obrigações por empréstimos e repasses no País

Composição 31/12/2025
Obrigações por repasses - FCO 11.279
Obrigações por repasses - BNDES 22
Obrigações por repasses - FINEP 10.763
Obrigações por repasses - FUNGETUR 46.002
Totais 68.066

As obrigações por repasses representam, as captações realizadas junto a Instituições Oficiais e os encar-
gos financeiros incidentes sobre essas operações, em 31 de dezembro de 2025, são:
i – Operações de Créditos com taxas pós-fixadas, os juros variam entre: 4,1% 17% ao ano, a depender 
da operação e as variações dos indexadores, dependendo de cada caso, pela: TJLP; TR; INPC e; SELIC. 
ii – Operações de Créditos com o FCO – Fundo Constitucional do Centro Oeste são com taxas pré-fixa-
das, que no ano de 2025, variaram entre 8% e 11% ao ano. 
b) Composição por faixa de vencimento 

Faixa de vencimento Até 12 meses Após 12 
meses 

Total em 
31/12/2025

Obrigações por repasses – FCO 1.220 10.059 11.279
Obrigações por repasses – BNDES 22 - 22
Obrigações por repasses – FINEP 1.220 9.544 10.764
Obrigações por repasses – FUNGETUR 14.168 31.833 46.001
Total 16.630 51.436 68.066

NOTA 11 – Outras obrigações
Composições 31/12/2025

Dividendos e bonificações a pagar (**) 5.461
Participação dos Servidores – PLR (*) 808
Subtotal 6.269
Fiscais e previdenciárias (*) 1.124
Impostos e contribuições (**) 1.978
Subtotal 3.102
Credores diversos (**) 12.704
Provisão de férias e 13 salários (*) 3.313
Contingências (***) 1.217
Recebíveis do extinto BD-Goiás (***) 909
Outras (***) 3.324
Subtotal 21.467
Totais 30.838

 (*) Referidas obrigações serão realizadas em até 90 dias;
 (**) Referidas obrigações serão realizadas em até 12 meses;
 (***) Referidas obrigações serão realizadas após 12 meses.

NOTA 12 – Capital social
O Capital Social autorizado pelo Banco Central do Brasil para a Agência de Fomento de Goiás S.A. é 
de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais)
Encontra-se subscrito e integralizado o montante de R$193.234.042,88 (cento e noventa e três mi-
lhões, duzentos e trinta e quatro mil, quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), representado por 
193.234.043 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
No exercício, houve deliberação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinário (AGO/E), em 30 de abril 
de 2025, que aprovou o aumento do Capital Social, no valor de R$3.394.127,53 (três milhões, trezentos 
e noventa e quatro mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos), referente aos dividendos 
devidos ao acionista majoritário, nas conformidades da Lei Estadual nº 19.187 DE 29/12/2015.
O referido aumento encontra-se em processo de homologação pelo Banco Central do Brasil. Após homo-
logação, o capital social passará a ser de R$196.628.170,41 (cento e noventa e seis milhões, seiscentos 
e vinte e oito mil, cento e setenta reais e quarenta e um centavos). Representado por 196.628.170 (cento 
e noventa e seis milhões, seiscentos e vinte e oito mil e cento e setenta) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal.

NOTA 13 – Contas de resultado
a) Receita com carteira de crédito

Descrição 31/12/2025
Rendas de Empréstimos 7.291
Rendas de Empréstimos de repasses -
Rendas de Financiamentos 5.926
Rendas de Financiamentos de repasses 1.562
Recuperação de ativos financeiros 9.803
Totais 24.582

b) Receitas de operações com títulos e valores mobiliários 
Descrição 31/12/2025

Títulos públicos federais - LFT 1.378
Fundos de investimentos de renda fixa 16.964
Fundos de Investimento - FGI/FIP/GOVTECH 1.699
Totais 20.041

c) Receitas com prestação de serviços
Descrições 31/12/2025

Taxas de cadastro 1.195
Taxa de serviços como agente financeiro - FUNPRODUZIR 5.549
Taxa de serviços como agente financeiro - FOMENTAR 3.424
Taxa de serviços como agente financeiro – FUNMINERAL 1.312
Taxa de serviços como agente financeiro - FUNDEQ 22
Total 11.502

d) Receitas com repasses
Descrição 31/12/2025

Obrigações por repasses - FCO 243
Obrigações por repasses - BNDES 3
Obrigações por repasses - FINEP 208
Obrigações por repasses - FUNGETUR 1.568
Total 2.022

e) Despesas com a alta administração 
Descrições 31/12/2025

Proventos 741
Conselhos 856
Encargos 14
Outros 707
Total 2.318

f) Despesas de pessoal e outras despesas administrativas 
Descrições 31/12/2025

 Despesas de pessoal 36.779
 Água, energia, gás, aluguéis 222
 Comunicação 93
 Manutenção/conservação 209
 Estagiários e menor aprendiz 249
 Serviços de terceiros (limpeza) 620
 Informações cadastrais 137
 Propaganda/pub. publicação 154
 Técnicos especializados 4.181
 Vigilância e segurança 301
 Transportes 951
 Emolumento judiciários e cartorário 1.511
 Processamento de dados 850
 Tarifas bancárias 181
 Outros 1.799
 Subtotal 48.237
 Tributarias - PASEP/COFINS e outras 3.758
 Subtotal 3.758
 Totais 51.995

NOTA 14 – Outras receitas/despesas operacionais
Composição 31/12/2025

Outras receitas operacionais
Reversão de provisões operacionais – Ativos financeiros 2.542
Recuperação encargos e despesas 722
Receitas com programas sociais 15.486
Total 18.750

Outras despesas operacionais
Obrigações por repasses - FCO 558
Obrigações por repasses - BNDES 11
Obrigações por repasses - FINEP 252
Obrigações por repasses - FUNGETUR 2.734
Subtotais 3.555
ISSQN 576
PASEP 417
COFINS 2.566
Depreciações e amortização 287
Subtotais 3.846
Total 7.401

NOTA 15 – Impostos, contribuições e ativo fiscal diferido 
15.1 – Cálculo de imposto de renda e contribuição social
a) Base de tributação

Descrições 31/12/2025
IRPJ CSLL

Resultado do período 10.921 10.921
Efeito das adições e exclusões na base de cálculo 1.491 1.491
Adições/Exclusões temporárias 5.038 5.038
Provisão para perdas esperada 1.675 1.675
Provisão para perdas adicional 832 832
Provisão para contingência 1.282 1.282
Ajuste de transição stop accrual 60-90 dias 6 6
Provisão para ativos não financeiros - imparidade 312 312
Outras adições 931 931
Adições/Exclusões permanentes (3.547) (3.547)
Juros sobre capital próprio (5.460) (5.460)
Outras exclusões 0 0
= Lucro Real 6.952 6.952

Imposto de renda e contribuição social (*) 1.714 1.390
Realização liquida de créditos tributários 107 86
15.2 – Imposto de renda e contribuição social – diferidos ativos
A instituição registra imposto de renda e contribuição social diferidos ativos fiscais, sobre adições tempo-
rárias na base de cálculo dos impostos sobre o lucro.
Para avaliação desses créditos, foram adotados os critérios definidos pela Resolução do CMN de nº 
4.842/20, esses ativos fiscais diferidos devem ser analisados periodicamente, tendo como parâmetro a 
apuração de lucro tributável para fins de imposto de renda e contribuição social em montante suficiente 
em relação aos valores ativados. Para este fim, foi elaborado Estudo Técnico de constituição e perspec-
tiva de realização dos Créditos Tributários da instituição, para a data de 31/12/2025, considerando as 
expectativas de resultados futuros, fundamentadas em premissas factíveis. Assim, as principais informa-
ções quanto aos valores mantidos no ativo são as seguintes:
a) Movimentação da conta do ativo no período:

Descrições Imposto de 
Renda

Contribuição 
Social Totais

Saldo em 01/01/2025 3.627 2.902 6.529
 Ajuste no patrimônio líquido (39) (31) (70)
Saldo em 01/01/2025 3.588 2.871 6.459
Realizado em 2025 (107) (86) (193)
 Totais a Longo Prazo 3.481 2.785 6.266

b) Estimativa de realização dos créditos tributários
A perspectiva de realização do Imposto de Renda e da Contribuição Social diferidos ativos de acordo com 
o Estudo Técnico realizado é de:

Descrições
2026 2027

1º Semestre 2º Semestre 1º Semestre A partir do 2º 
Semestre

Imposto de Renda 805 805 805 1.066
Contribuição Social 644 644 644 853
Totais 1.449 1.449 1.449 1.919

c) Natureza dos créditos
A base de cálculo para os ativos fiscais diferidos são: Provisão para perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito. Provisão dos créditos compensados em prejuízo; provisão para desvalorização de bens 
não de uso; provisão de passivos contingentes (cíveis e trabalhistas). Até 31/12/2025, foram constituídos 
e realizados parte desses créditos. Sendo o saldo a realizar no valor de: R$3.481 de Imposto de Renda 
e R$2.785 de CSLL, totalizando em R$6.266. 
d) Classificação contábil dos créditos tributários
Por conservadorismo, os créditos tributários são integralmente demonstrados no longo prazo. 

NOTA 16 – Destinação do resultado 
A reserva legal é constituída à razão de 5% do resultado do exercício. Os acionistas têm direito de rece-
ber como dividendos obrigatórios em cada exercício, importância não inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado, conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações. 

Descrições 31/12/2025
 Lucro de 2025 5.911

NOTA 17 – Partes relacionadas 
As operações realizadas entre partes relacionadas decorem, basicamente de administração de Fundos 
Estaduais, bem como de obrigações relativas a juros sobre o capital próprio a pagar.
Os saldos e as receitas com partes relacionadas, em 31/12/2025, correspondentes a essas operações 
estão demonstrados a seguir:

Partes relacionadas Ativo Passivo Resultado
Descrições

 FUNPRODUZIR 180 - 5.549
FOMENTAR 79 - 3.424
FUNDEQ – Equalização (*) - - 22
FUNPRODUZIR - Equalização (*) - - 948
FUNMINERAL - - 1.312
Crédito produtivo 10 - 31
Programas Sociais (**) - - 15.486
JCP – Estado de Goiás - 5.460 -
Convênios (**) e outros - - 2.175

(*) As taxas de equalizações referem-se ao subsídio concedidos do FUNPRODUZIR e pelo FUNDEQ às 
empresas de pequeno porte, sob a forma de equalização de juros em operações de crédito, com o 
objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e produtivo do Estado de Goiás.
(**) Convênios diversos: compreendem parcerias e programas firmados com Secretarias Estaduais, Pre-
feituras Municipais e Fundações, destinados à execução de programas sociais.

NOTA 18 – Exigibilidades de capital principal e limites de imobilização 
O Demonstrativo de limites operacionais tem por objetivo apresentar, de forma sintética, as informações 
referentes aos detalhamentos do cálculo dos limites monitorados pelo Banco Central do Brasil. Para 
cada limite o documento conterá dois conjuntos de informações: a) Apuração da Situação da Instituição; 
b) Apuração da Exigência do Banco Central e da Margem (ou Insuficiência) da Instituição em relação ao 
limite considerado e enviado mensalmente ao Banco Central, o documento 2061.
Os sistemas utilizados para o gerenciamento de riscos e de capital são implementados, homologados e 
validados através de módulos proprietários.
 Índice da Basiléia e de imobilização (DLO)
Apresentamos abaixo, os principais indicadores em 31/12/2025, obtidos conforme regulamentação em 
vigor:

Descrições 31/12/2025
Patrimônio de Referência 206.324
Índice de Basiléia 57,50%
Nível I 47,21%
Índice de Imobilização Basiléia 2,31%
Limite 103.162
Situação 4.763
Folga de Imobilização 98.399 

Normas:
Resolução nº 4.955/21 do CMN, que dispõe sobre a metodologia de apuração do Patrimônio de Refe-
rência (PR);
Resolução nº 4.958/21 do CMN, que trata da apuração dos requerimentos mínimos de Patrimônio de 
Referência (PR) de nível I e de Capital Principal e sobre o Adicional de Capital Principal.
E demais normas do Banco Central, tais como: Circulares, Cartas-Circulares e Comunicado, que comple-
mentam as regras estabelecidas nas resoluções supracitadas, ao determinar os procedimentos de apura-
ção do montante dos ativos ponderados pelo risco (RWA, na sigla em inglês para Risk-Weiglted Assets).
O Conselho Monetário Nacional através da Resolução 4.955/21 do CMN, define o Patrimônio de Referên-
cia (PR), para fins de apuração dos limites operacionais, como o somatório de dois níveis (Nível I e Nível 
II), cada qual composto por itens integrantes do patrimônio líquido. 
A Resolução 4.958/21 do CMN, dispõe sobre os critérios para a apuração dos requerimentos mínimos de 
Patrimônio de Referência (PR), de Nível I e de Capital Principal e institui o Adicional de Capital Principal. 
Para os cálculos das parcelas de risco foram observados os procedimentos para cálculo estabeleci-
dos por diversas normativas, tais como: Resolução 4.557/21 do CMN; Resolução nº 229/22 e Circular 
3.634/13 do Banco Central do Brasil.
a) Risco operacional
Para o cálculo da parcela de risco operacional, a Agência de Fomento de Goiás optou pela utilização da 
Abordagem do Indicador Básico, dentre as estabelecidas pelas Resoluções 4.557/21 e 4.958/21 do CMN 
e Resolução 356/23 do Banco Central.
b) Risco de liquidez
A GoiásFomento possui política de Gerenciamento do Risco de Liquidez, e plano de Contingência de 
Liquidez, com as devidas ações a serem tomadas em caso de estresse de liquidez.
c) Gerenciamento de capital
A GoiásFomento possui plano de capital que tem por objetivo avaliar a necessidade de capital para fazer 
face aos riscos em que a instituição está sujeita, abrangendo um período de três anos, em consonância 
com o planejamento estratégico.
d) Risco de crédito
As diretrizes e atribuições para o gerenciamento de riscos de crédito estão contemplados na Política de 
Gestão de Riscos em conjunto com a Política de Crédito de Desenvolvido – PCD.
O cálculo da parcela do RWAcpad, valor da alocação de capital para o risco de mercado, é efetuado 
conforme a Resolução nº 229/22 do Banco Central do Brasil.
e) Julgamento da administração sobre o índice de Basiléia
A administração julga adequado o atual nível do Índice de Basiléia levando-se em consideração que o 
mínimo exigido pelas autoridades é de 8%.
f) Cálculo do patrimônio de referência
O Patrimônio de Referência utilizado para o cálculo dos índices e a composição das exposições de risco 
em 31/12/2025, são demonstrados abaixo:

Descrições 31/12/2025
Capital Principal 206.324
Nível I   21.528
Patrimônio de referência 206.324

Compatibilização do patrimônio de referência
Descrições 31/12/2025

PR- Patrimônio de referência 206.324
RWA - Risk -Weighted Assets   358.794
Margem PR nível I requerido   184.797
PR Nível I mínimo requerido para o RWA 21.528
Margem s/ capital requerido 190.179
Capital principal mínimo requerido para o RWA 16.146
Índice Basiléia capital 53,00%
Índice Basiléia amplo 56,56%
RBAN 6.024

g) Risco social, ambiental e climático
A GoiásFomento possui Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC) conforme 
Resolução 4.945/21 do Conselho Monetário Nacional.

NOTA 19 – Seguros
A Instituição mantém seguro predial (não auditado).

NOTA 20 – Avais e fianças 
A Agência de Fomento não possui operações de concessão de avais ou fianças em 31 de dezembro 
de 2025. 

NOTA 21 – Ativos e passivos contingentes 
A Agência de Fomento de Goiás é parte em diversas ações judiciais, sendo elas: Ações Trabalhistas, 
Cíveis e Fiscais, os critérios para o valor das provisões para as referidas contingências são adequados 
às características especificas das ações, bem como outros riscos, levando em consideração a opinião 
dos advogados, a natureza das ações, a semelhança com ações anteriores e com a jurisprudência. A 
provisão ocorre sempre que a perda for classificada como provável. A administração julga necessário, 
para aquelas ações classificadas como de perda possível, mas que houve histórico de perda, provisionar 
os referidos casos recorrentes.
i. Ativos contingentes - Não são reconhecidos, exceto quando da existência de evidências que asse-
gurem elevado grau de confiabilidade de realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado 
da ação e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensação com 
outro exigível;
ii. Passivos contingentes - Decorrem basicamente de processos cíveis e trabalhistas. Essas contin-
gências, coerentes com práticas conservadoras adotadas, são avaliadas por assessores legais e levam 
em consideração a probabilidade que recursos financeiros sejam exigidos para liquidar as obrigações 
e que o montante das obrigações possa ser estimado com suficiente segurança. As contingências são 
classificadas como prováveis perda, para as quais são constituídas provisões; possíveis, que somente 
são divulgadas sem que sejam provisionadas; e remotas, que não requerem provisão e divulgação. 
Os valores das contingências são quantificados utilizando-se modelos e critérios que permitam a sua 
mensuração de forma adequada, apesar da incerteza inerente ao prazo e valor. Desta forma, o valor é 
apurado de acordo com a estimativa de desembolso feita pela Administração, revisada tempestivamente 
com base em subsídios recebidos dos assessores legais. 
a) Provisões para passivos contingentes e riscos fiscais
A Agência é parte em ações judiciais envolvendo questões trabalhistas, cíveis e fiscais. Referidas ações 
estão em poder da Procuradoria Geral do Estado de Goiás, Escritórios Terceirizados e Advogados da 
Agência, que considera a perda e o risco envolvido. Fundamentados nesta avaliação, constitui–se pro-
visão em montante julgado suficiente para cobrir as perdas com as referidas ações, cujo risco já foi 
considerado como provável ou recorrente.
• Ações trabalhistas: São processos, visando direitos adquiridos, por ex-servidores da Agência. Não há 
ações classificadas como de perda provável, a maioria delas estão classificadas como perda possível, 
porém, mesmo classificadas como de perda possível, mas que já houve perda por fato semelhante, a 

Administração decidiu provisioná-las. Essas provisões totalizam em 31/12/2025 no montante de R$630 
(seiscentos e trinta mil reais). 
• Ações cíveis, sendo: São diversos processos, visando a reparação de supostos danos morais e ou 
materiais, por alegarem registro indevido em órgãos de serviço de informações ao crédito, por alegação 
de descumprimento contratual e outros. Em 4 desses processos há ações classificados como de perda 
provável e elas estão devidamente provisionados. Essas provisões totalizam em 31/12/2025 no montante 
de R$586 (quinhentos e oitenta e seis mil reais).
• Ação Fiscal: Fisco Federal – Auto de Infração PIS/PASEP e COFINS.
A GoiásFomento adota o regime Cumulativo do PIS/PASEP e COFINS (alíquota de 0,65% e 4%, respec-
tivamente), nos termos da Instrução Normativa 247/2002 e alterações posteriores. No entanto, a Receita 
Federal lavrou autuação em algumas Agências de Fomento no País em razão da adoção do Regime 
Cumulativo, gerando a possibilidade do enquadramento das Agências no Regime de Apuração Não-Cu-
mulativa, destas contribuições, nos termos das Leis 10.637/02 e 10.833/03, em que contribuições deve-
riam ser calculadas sobre a totalidade das receitas auferidas pelas referidas instituições descontados os 
créditos legalmente admitidos, aplicando-se as alíquotas de 1,65% do (PIS/PASEP) e 7,6% do (COFINS).
Em 07 de julho de 2014 a GoiásFomento recebeu termo de início de ação fiscal, autuada sob o nº MPF 
0120100.2014.00323, solicitando esclarecimento sobre a utilização do regime Cumulativo para apuração 
e cálculo das contribuições sociais para PIS/PASEP e COFINS, utilizado por esta instituição, no período 
de janeiro de 2010 a dezembro de 2011. No entendimento da SRF o REGIME utilizado deveria ser o 
Não-Cumulativo, tendo em vista que as Agências de Fomento não se enquadraram no rol de instituições 
financeiras do Artigo 3º, Parágrafo 6º e 7º da Lei nº 9.718/98. Foram apresentados esclarecimentos quan-
to a forma de recolhimento utilizada pela GoiásFomento e pelas demais Agências de Fomento nacionais, 
não tendo a Superintendência da Receita Federal da Região 1º Região Fiscal acatado os esclarecimen-
tos apresentados, lavrando Auto de Infração nº 10120-728.196/2014-00, em 09/10/14. Muito embora, a 
diferença entre a utilização do Regime Cumulativo e Não Cumulativo aplicado sobre o montante das re-
ceitas financeiras é garantida a alíquota zero (0) previsto no Decreto nº 5.442/05, o referido Auto acabou 
sendo lavrado no valor de R$ 3.554 (três milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil reais), contrariando 
o direito previsto pelo Artigo 1º do referido Decreto a que a Instituição faz jus. 
Até o início de 2021, a Procuradoria do Estado de Goiás – PGE, patrocinava a defesa junto a Recita Fe-
deral. Em junho de 2021 a GoiasFomento contratou escritório de advocacia especializado para continuar 
com o processo, que apresentou recurso voluntário interposto ao Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais - CARF. A classificação quanto a probabilidade de perda é possível. Posição em 31/12/2025, 
aguardando o julgamento de Embargo, promovido pelo Escritório contratado.

NOTA 22 – Agente financeiro dos fundos públicos e programas sociais
A Agência de Fomento de Goiás S.A. – GoiasFomento atua como agente financeiro dos fundos públicos 
do Estado de Goiás relacionados a seguir. As principais informações sobre esses fundos estão apre-
sentadas abaixo:

Fundos Públicos
Patrimônio 
Líquido em 
31/12/2025

Receita/2025

 FUNPRODUZIR 1.389.607 5.549
 FUNMINERAL 26.245 1.312
 FOMENTAR 577.868 3.424
 FUNBAN 27.712 -
 FUNDEQ 52.578 22

CPR 3.515 39
CREDIPAI 1.052 -
PEAME 3.665 -
Subtotal 2.760.469 10.307
Programas Sociais 43.404 15.486
Total 2.803.873 25.793

NOTA 23 – Instrumentos financeiros 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base em critérios contábeis que pressupõem a 
continuidade normal das operações da Agência, refletindo a intenção da administração em manter a 
condução regular de suas atividades.
O valor contábil dos instrumentos financeiros registrados nas demonstrações aproxima-se de seus cor-
respondentes valores de mercado.

NOTA 24 – Gerenciamento de riscos e de capital  
A estrutura de Gestão de Riscos e de capital envolve a identificação e a medição dos principais riscos ine-
rentes às atividades da instituição aos quais está exposta, considerando a complexidade dos produtos, 
dos serviços, das atividades e dos processos da instituição.
A política de gerenciamentos de riscos e a política de gerenciamento de capital a Declaração de Apetite 
por Riscos – RAS e demais documentos relacionados à Gestão de Riscos são submetidos e aprovados 
pelo Conselho de Administração da GoiásFomento.  
A Gestão de riscos e de capital no âmbito da GoiásFomento é realizada de forma centralizada, por 
meio de uma estrutura compatível com a natureza das operações, e com a complexidade dos produtos 
e serviços.  
Os processos e políticas para o gerenciamento de capital são estabelecidos seguindo os critérios míni-
mos estabelecidos pela regulamentação em vigor, e aprovadas pelas alçadas competentes.  
A GoiásFomento procura alinhar as suas atividades de gestão aos padrões recomendados pelo fiscaliza-
dor, que adota os padrões do Comitê de Basiléia, para estar adequada às melhores práticas de mercado.  
Em cumprimento à Resolução CMN nº 4.557/2017, encontra-se disponível no sítio da GoiásFomento 
(www.goiasfomento.com) o relatório de Pilar 3, aprovado periodicamente pelo Conselho de Adminis-
tração da GoiásFomento.  
A Gestão de Riscos é considerada um instrumento essencial na administração da Agência de Fomento. 
Procuramos estar alinhados com o modelo de 3 (três) linhas do Instituto dos Auditores Internos do Brasil 
– IIA. Os principais riscos monitorados são:   
a) Risco de mercado - A estrutura de gerenciamento do risco de mercado prevê sistemas que consi-
deram todas as fontes significativas desse risco e utilizam dados confiáveis de mercado, tanto internos 
quanto externos. Considerando que: 
A carteira, ativos financeiros, da GoiásFomento é composta pelas operações de crédito e pelos recursos 
da tesouraria, sendo que estas exposições estão classificadas na carteira banking (carteira bancária, 
de não negociação). 
O risco de mercado da carteira de crédito é preponderante em relação ao da carteira de tesouraria.    
A instituição não toma decisões de alocação da carteira de crédito com base nesse risco; 
Esse risco é ínfimo se comparado ao Patrimônio de Referência (PR) da instituição, consideramos o Risco 
de Variação das Taxas de Juros para os Instrumentos Classificados na Carteira Bancária (IRRBB) como 
um risco não relevante. 
No entanto, esse risco deve ser gerenciado, monitorado e reportado à alta administração, a fim de estimar 
PR compatível com os riscos assumidos pela instituição.  
b) Risco de crédito - A Gestão do risco de crédito busca evitar a possibilidade de ocorrência de perdas 
associadas ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas obrigações finan-
ceiras, nos termos pactuados à desvalorização de contrato de crédito decorrente da deterioração na 
classificação de risco do tomador, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na 
renegociação e aos custos de recuperação. 
O Gerenciamento do risco de crédito da Agência permite a identificação, a mensuração, o controle e a 
mitigação dos riscos associados às operações de crédito, abrangendo os setores envolvidos na análise, 
concessão, acompanhamento, controle e recuperação das operações de crédito.  
No gerenciamento e controle do Risco de Crédito, busca-se entre outros assegurar que:  
• O risco global da carteira de empréstimos seja monitorado, controlado, e acompanhado através dos 
cálculos da taxa de inadimplência, dos índices de provisão e de concentração; finalidade do crédito; porte 
das empresas; grupo econômico; setor de atividade; rating e localização geográfica. 
• Os resultados obtidos na análise de risco da carteira subsidiem a tomada de decisão no sentido de 
transferir ou direcionar recursos para os projetos que apresentem a melhor relação entre aderência aos 
normativos e rentabilidade, com o objetivo de extrair e aperfeiçoar as informações de modo que estejam 
em equilíbrio com as normativas definidas nas diretrizes, políticas internas, e no planejamento estratégico 
da Instituição.
• Para a recuperação dos créditos inadimplidos, a GoiásFomento realiza diversos procedimentos forma-
lizados em Resoluções específicas com as atribuições relativas a gestão de cobrança e de recuperação 
de operações de créditos distribuídas entre a GECEX – Gerência de Cobrança Extrajudicial – que cen-
traliza as ações relativas à cobrança em âmbito administrativo, dos clientes inadimplentes e, a GERAT 
– Gerência de Recuperação de Ativos, que centraliza a gestão das demandas judiciais decorrentes das 
operações de crédito e gerencia os procedimentos de cobrança e acompanhamento daquelas ajuizadas, 
assim consideradas aquelas em fase de execução, seja por meio próprio ou por meio dos escritórios de 
advocacia e cobrança terceirizados. Ambas as gerências têm o objetivo de recuperar o capital utilizado 
pelos tomadores de recursos.
• O valor referente à alocação de capital para o risco de crédito corresponde ao valor da parcela RWA-
cpad, calculada em consonância com a regulamentação em vigor;
c) Risco operacional - A atividade de gerenciamento de risco operacional é executada por uma área 
específica que está subordinada à Presidência, e atua independente das áreas de negócio. O risco 
operacional é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de eventos externos ou 
de falha, deficiência ou inadequação de processos internos ou sistemas. Em atendimento à Resolução nº 
4.557/17 do CMN, a Agência de Fomento de Goiás S/A adota como metodologia de alocação de capital, 
para fins do Acordo de Basiléia II, a “Abordagem do Indicador Básico” - BIA para determinação da parcela 
de risco operacional (RWAcpad), de que trata as Resolução CMN nº   4.958/21 e Resolução do BACEN 
356/23. A GoiásFomento possui como política a busca constante de melhoria nos processos internos, 
controles, capacitação de pessoal e tecnologia, visto que esses fatores contribuem significativamente 
para a mitigação de riscos. A instituição possui plano de capacitação com objetivo de constituir ações de 
capacitação e aprimoramento aos colaboradores, a fim de agregar valor às competências profissionais, 
promovendo o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias às atividades 
institucionais. O processo de gerenciamento do risco operacional consiste na avaliação qualitativa dos 
riscos por meio das etapas de identificação, avaliação, tratamento, documentação e armazenamento de 
informações, comunicação e informação.  
A metodologia de gestão do Risco Operacional busca realizar análise para identificação, avaliação, mo-
nitoramento, controle e tratamento dos riscos operacionais aos quais a GoiásFomento está exposta.  
Para o tratamento dos riscos, são definidas as responsabilidades, cronogramas e recursos necessários à 
sua efetiva implementação, levando em consideração critérios de economicidade, qualidade e eficiência, 
de acordo com as boas práticas de controle e gestão. As estratégias de tratamento dos riscos opera-
cionais identificados devem contemplar, prioritariamente, o aprimoramento ou implantação de controles 
internos, visando sua mitigação, sendo então divulgados às áreas afins e a todos colaboradores da 
Instituição. 
d) Risco de liquidez - É o risco de a instituição se tornar inadimplente quanto ao pagamento de passivos. 
Inexiste este risco na Agência em face de sua estrutura patrimonial que evidencia ativos circulantes muito 
superiores aos passivos de curto prazo.  
A qualidade dos ativos deve ser perseguida e mantida para a geração de resultados estáveis e cresci-
mento sustentável da carteira, contrapondo-se a movimentos adversos de taxas de juros. Assim, evita-se 
que uma baixa na lucratividade decorrente de perdas incorridas por má qualidade da carteira ativa possa 
enfraquecer a capacidade de solvência da Instituição.  
A GoiásFomento possui níveis de liquidez adequados aos compromissos próprios assumidos, resultado 
da qualidade de seus ativos, composto por aplicações financeiras em títulos públicos e por cotas de fundo 
de investimento com carteiras representadas exclusivamente por títulos públicos federais e pelo retorno 
dos financiamentos concedidos.  
A métrica utilizada na gestão do risco de liquidez, consiste na manutenção de um montante mínimo de 
ativos de recursos próprios com alta liquidez a ser mantido pela instituição, compatível com a exposição 
do risco decorrente das características das suas operações, bem como das condições de mercado. Este 
montante deve ser igual ou superior à soma das projeções orçamentárias das despesas administrativas, 
da expectativa de inadimplência da carteira de crédito e eventuais desembolsos financeiros não contem-
plados no processo orçamentário para o período de 12 (doze) meses.   
A instituição possui Plano de Contingência de Liquidez aprovado pela Diretoria Colegiada e pelo Conse-
lho de Administração e faz parte da Política de Gestão de Riscos. 
e) Lavagem de dinheiro – A GoiásFomento possui Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao 
Financiamento do Terrorismo, a qual prevê procedimentos de monitoramento, seleção e análise de 
operações/situações suspeitas e atribuições específicas relacionadas ao assunto, para várias áreas da 
instituição. Com o estabelecimento de procedimentos e controles internos a serem adotados pelas insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, a GoiásFomento implantou controles sobre 
possíveis práticas de crimes relacionados à lavagem de dinheiro. Por meio da Política de Prevenção à La-
vagem de Dinheiro, a Diretoria Executiva e o Conselho de Administração normatizaram os procedimentos 
para fortalecer a prevenção de ilícitos financeiros. Todos os colaboradores têm acesso à Política por meio 
da Intranet (site colaborativo interno da instituição onde são publicadas as normativas e demais assuntos 
de interesse corporativo). Anualmente, os colaboradores e correspondentes de crédito são incentivados 
a participarem de evento e a realizarem curso sobre o tema.
f) Risco Social, Ambiental e Climático – A GoiásFomento possui Política de Responsabilidade Social, 
Ambiental e Climática (PRSAC) que estabelece os princípios e as diretrizes que norteiam as ações de 
natureza social, ambiental e climática da GoiásFomento e de seus negócios e na relação com as partes 
interessadas, considerando a natureza de suas atividades, bem como a complexidade dos seus produtos 
e serviços, em atenção à Resolução CMN nº 4.945/2021. Possui plano de ação de implementação da 
PRSAC.   
g)  Risco cibernético - Este risco é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas relacionadas 
a ataques cibernéticos ou violações de dados que afetem a organização. A GoiásFomento possui política 
de Segurança Cibernética, de acordo com a exigência estabelecida na Resolução CMN nº 4.893/21, 
aprovada pelo Conselho de Administração. Esta política é formulada considerando os requisitos deter-
minados para a contratação de serviços que envolvam processamento, armazenamento de dados e 
computação em nuvem, conforme determinado pelo Banco Central do Brasil para instituições financeiras 
e outras autorizadas a operar. 
Para garantir a gestão eficaz desses riscos, a GoiásFomento conta com uma estrutura de tecnologia da 
informação composta por profissionais que supervisionam a rede, os servidores, os softwares providos 
por terceiros e todos os recursos tecnológicos da instituição. Além disso, a organização implementou 
uma política de segurança cibernética, que foi ratificada pelo Conselho de Administração, bem como uma 
política específica voltada à terceirização de serviços relacionados à tecnologia da informação. 
Dessa forma, a GoiásFomento reforça seu compromisso com a segurança cibernética e a proteção de 
seus ativos tecnológicos, garantindo uma abordagem sólida e abrangente em relação aos riscos ciber-
néticos.
 h) Gerenciamento de Capital - A GoiásFomento possui política de gerenciamento de capital e plano 
de capital, sendo que o gerenciamento de capital é realizado a partir do controle e monitoramento da 
margem, ou da insuficiência da margem, para o Limite de Basiléia, por meio da apuração dos requeri-
mentos mínimos de Capital, que são informados mensalmente ao Banco Central do Brasil por meio da 
Demonstração de Limites Operacionais - Documento 2061. Sendo que os indicadores de capital são 
reportados para a alta administração por meio de reportes tempestivos. A GoiásFomento compreende 
que o gerenciamento de capital se trata de um processo contínuo de monitoramento e controle do capital 
para fazer face aos riscos a que está exposta, visando atingir os objetivos estratégicos estabelecidos.  
i)  Gestão de continuidade de Negócios - A Gestão de Continuidade dos Negócios (GCN) é um proces-
so abrangente de administração cujo objetivo é identificar potenciais ameaças que possam interromper 
as operações de negócios da instituição, além de avaliar os possíveis impactos caso essas ameaças 
se concretizem. 
A GoiásFomento adotou medidas robustas para a Gestão de Continuidade de Negócios, incluindo a 
implementação de uma Política de Gestão de Continuidade de Negócios (PGCN) e a elaboração de um 
Plano de Continuidade de Negócios (PCN). O Plano de Continuidade de Negócios (PCN) e o Plano de 
Continuidade de Negócios de Tecnologia da Informação (TI) contemplam os procedimentos essenciais 
que devem ser seguidos para manter as operações funcionando de maneira adequada em situações 
de contingência.
Essas medidas são primordiais para que GoiásFomento esteja preparada para lidar com potenciais in-
terrupções e para garantir a continuidade de suas atividades essenciais, reforçando assim sua resiliência 
diante de possíveis eventos adversos.

 NOTA 25 – Outras Informações 
a) Resultados recorrente e não recorrentes:

Descrições 31/12/2025
Resultado líquido do Exercício 5.911
 (-) Eventos não recorrentes (617)
 1 Resultado não operacional 555
 2 Contingências (635)
 3 Outras Receitas Operacionais 103
 4 Outras Despesas Operacionais (640)
Resultado líquido do Exercício 5.294 

Conforme disposto na Resolução nº 2/2020 do Banco Central do Brasil, as instituições financeiras devem 
promover a divulgação segregada dos resultados recorrentes e não recorrentes, com vistas a assegurar 
maior transparência, comparabilidade e adequada compreensão do desempenho econômico-financeiro.
Nos termos da referida norma, considera-se como resultado não recorrente do período aquele que 
atenda, cumulativamente, aos seguintes critérios:
I – Não esteja relacionado, ou esteja relacionado apenas de forma incidental, às atividades típicas da 
instituição; e
II – Não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros.
Dessa forma, a classificação de determinados eventos como não recorrentes deve observar rigorosa-
mente os critérios normativos estabelecidos, de modo a evitar distorções na análise do resultado opera-
cional e garantir a fidedignidade das demonstrações financeiras.

...continuação

continua...



Ressalta-se, ainda, que a adequada segregação entre resultados recorrentes e não recorrentes constitui 
prática relevante de governança e transparência, contribuindo para a correta avaliação do desempenho 
institucional por parte dos órgãos de controle, investidores e demais partes interessadas. 
b) Contas Bancárias
Em 31 de dezembro de 2025, a Agência de Fomento de Goiás S/A mantinha diversas contas correntes 
abertas junto à Instituições Financeiras. Para aquelas inativas foram solicitado o encerramento e as que 
movimentaram constam no balancete nas rubricas COSIF -  Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional:
I – COSIF nº 1.1.2.30.00.00.000000 – Disponibilidades: contempla os saldos mantidos em contas cor-
rentes de livre movimentação, representando recursos imediatamente disponíveis à instituição;
II – COSIF nº 3.0.20.20.00.000000 – Patrimônio de Fundos Públicos: evidencia os recursos adminis-
trados pela instituição em nome de fundos públicos, segregados do patrimônio próprio e de Programas 
Sociais, conforme exigências legais e normativas.
Ressalta-se que a classifi cação contábil das referidas contas observa os critérios estabelecidos pelo 
COSIF, assegurando a adequada evidenciação da natureza, fi nalidade e disponibilidade dos recursos, 
bem como a transparência das demonstrações fi nanceiras.

Goiânia/GO 27 de fevereiro de 2026.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
ACERCA DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31/12/2025

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 
AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A – GOIÁSFOMENTO 
EMPRESA DE CAPITAL FECHADO - CNPJ(MF) 03.918.382/0001-25 
Av. Goiás, Nº 91 - St. Central, CEP.: 74.005-010 
Goiânia – GO 

Prezados(as) Senhores(as), 

1) Opinião sem Ressalva 
Examinamos as demonstrações contábeis da AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A (“GoiásFomen-
to”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demons-
trações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A 
(“GoiásFomento”) em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de 
caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

2) Base para Opinião sem Ressalva 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, instituída 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à (“GoiásFomento”), de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
sem ressalva. 

3) Ênfase 
Chamamos a atenção para a Nota Explicativa nº 2 às demonstrações contábeis que descreve que as 
referidas demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, apli-
cáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, considerando a dispensa da 
apresentação, nas demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, 
dos valores comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto no art. 79 da Resolução nº 
4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e art. 102 da Resolução BCB nº 352 do Banco Central do 
Brasil (BCB). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.

4) Outros Assuntos 
4.1) Relatório da Administração 
A administração da GOIÁSFOMENTO é responsável por essas informações que compreendem o Rela-
tório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo considerar se esse quando tomado em conjunto com as 
demonstrações contábeis e notas explicativas está, de forma relevante, inconsistente com as precita-
das demonstrações ou com o cenário econômico-fi nanceiro observado na auditoria ou, de outra forma 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Neste sen-
tido não temos nada a relatar. 
4.2) Comparabilidade das Demonstrações Contábeis 
Conforme descrito na Nota Explicativa, as demonstrações contábeis individuais encerradas em 31 de 
dezembro de 2025, elaboradas conforme o padrão contábil “Cosif”, não apresentam informações compa-
rativas de períodos anteriores, conforme dispensa do artigo 79 da Resolução CMN nº 4.966/2021. Nossa 
opinião não está modifi cada em relação a esse assunto. 

5) Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacida-
de de a GOIÁSFOMENTO continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações con-
tábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a GOIÁSFOMENTO ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da GoiásFomento são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

6) Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 
- Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão 
ou representações falsas intencionais. 
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
efi cácia dos controles internos da GOIÁSFOMENTO. 
- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Agência. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a GOIÁSFOMENTO a não mais se manter em continuidade operacional. 
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais 
defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. 

Goiânia/GO, 23 de abril de 2026
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PARECER DO CONSELHO FISCAL COM RESSALVAS

Em cumprimento às atribuições legais e estatutárias conferidas ao Conselho Fiscal, procedeu à análise 
das Demonstrações Financeiras da Agência de Fomento de Goiás S/A - GoiásFomento, relativas ao 
exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2025, compostas pelo Balanço Patrimonial, Demons-
tração do Resultado, Demonstração do Resultado Abrangente, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Explicativas e Relatório da Administração.
A análise foi realizada à luz das práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como considerando as disposições da Lei nº 
6.404/1976, normas do Conselho Monetário Nacional e demais normativos aplicáveis ao Sistema Fi-
nanceiro Nacional.
Registra-se que as demonstrações fi nanceiras foram objeto de exame por auditoria independente, que 
emitiu opinião sem ressalvas, atestando que as referidas demonstrações apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da instituição, bem como o desem-
penho de suas operações e fl uxos de caixa para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025.
Não obstante a conclusão favorável da auditoria independente, consigno os seguintes pontos de aten-
ção, para fi ns de acompanhamento pela administração e governança da instituição:
I - Adoção da Resolução CMN nº 4.966/2021, com impactos relevantes na mensuração de instrumentos 
fi nanceiros e provisões para perdas esperadas, inclusive com dispensa de apresentação de informações 
comparativas, o que reduz a capacidade de análise evolutiva das demonstrações no exercício;
II - Elevação do índice de inadimplência, que alcançou aproximadamente 8% da carteira de crédito, 
evidenciando deterioração marginal da qualidade dos ativos, em ambiente macroeconômico ainda de-
safi ador;
III - Consumo de caixa nas atividades operacionais, conforme demonstrado na Demonstração dos Flu-
xos de Caixa, indicando a necessidade de contínuo monitoramento da liquidez e da sustentabilidade 
fi nanceira das operações;
IV - Concentração da estratégia operacional em operações de maior ticket médio, com redução do 
número de operações ativas, o que demanda avaliação contínua quanto aos riscos de concentração e 
impactos na política pública de crédito.
V - As Receitas de Recuperação de Crédito totalizaram R$ 9,8 milhões, apresentando redução de 17,7% 
em relação ao exercício anterior, situando-se abaixo da meta orçamentária projetada.
Ressaltamos que os pontos acima não confi guram, no presente momento, distorções relevantes que 
comprometam a fi dedignidade das demonstrações fi nanceiras, mas devem ser objeto de monitoramento 
permanente pelas instâncias de administração e governança da instituição.
Diante do exposto, e considerando: a consistência das demonstrações fi nanceiras apresentadas;  a 
conformidade com as normas contábeis e regulatórias aplicáveis; e a opinião sem ressalvas emitida 
pela auditoria independente;
Votamos pela APROVAÇÃO das Demonstrações Financeiras da Agência de Fomento de Goiás S/A  
GoiásFomento, relativas ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2025, considerando-as em 
condições de serem submetidas à apreciação do Conselho de Administração, com o registro dos pontos 
de atenção acima consignados em ata, para fi ns de acompanhamento pela administração.

Goiânia/GO, 23 de abril de 2026.
César Augusto Sotkeviciene Moura
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